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l'f!E.Ff1 I UIA MUNtClf>AL DE 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. c.el. Manoel Evar-lsto de Patva, 92- Bairro Ce ntro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, T•VFax- (86) 3249-1333 

PROJETO DE LEI N" 042/2019 
São Miguel do T11puio - P l, 05 de dezembro de 2019. 

Dispõe sobre II Politic11 de Educação 
Ambiental no Municipio de SIio 
Miguel do T11puio do Pi11ui-PI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPIDO DO PIAut, ESTADO DO 
PIAUI, faz saber que a Câmara Municipal de São Miguel do Tapuio do Piaui-PI aprovou e 
ele sancionou a seguinte Lei: 

TITULO 1- DA EDUCAÇÃO 

CAPÍTULO 1- DAS DISPOSIÇÔES.PRELmllNARES 

Art. 1 ° - Fica instituida. nos termos desta lei, a PoUtica de Educação Ambiental no Municipio 
de São Miguel do Tapuio do Piauf - Piauí, que estabelece os princlpios e os objetivos da 
Educação Ambiental e define as diretrizes e Instrumentos para a sua implantação. 

Art. 2º - A Educação Ambiental deverá contemplar não só a relação de causalidade, mas 11 
interdependência. a interconectividadc e as totalidades dos sistemas, considerando-se então 
como paradigma para . efeito desta Lei, a visão de mundo hollstico ou paradisma 
ecossistêmico. 

Art. 3" - A Educaçiío Ambiental deve promover o desenvolvimento, integral e a excelência a 
qualidade de vida tendo corno resultado prático a relação pacifica das pessoas consigo 
mesmas, com a sociedade e com o meio ambiente~ não devendo ter wn ca.ráte.r dogmático e/ 
ou doutrinador e/ ou repressor. 

Art. 4" - A Educação Ambiental é um tema essencial e permanente da educaçll.o, devendo 
estar presente de forma articulada e transversal em todos os níveis e modalidades do processo 
educativo, em caráter formal, n!lo formal. 

CAPITULO II- DAS DEFINIÇÕES 

Art. 5° - Para os efeitos da presente Lei serão adotadas as seguintes definições: 

I - Educação Ambiental - Enteode-se Educação Ambiental como um tema transversal da 
educação que tem como objetivo o ensino, a aprendizagem, a pesquisa, a produção de 
conhecimentos e a promoção da cultura de paz individual e coletiva. que evidenciem as 
relações entre seres vivost a natureza e o universo na sua complexidade; 

1l - Sustentabilidade - Conjunto de ações destinadas a criar, 11 manter e aperfeiçoar as 
condições de vida, visando a sua continuidade e atendendo as necessidades de geração 
presente e das futuras, de tal forma que a natureza seja: mantida e enriquecida na sua 
capacidade de regeneração, reprodução coo evolução; 

m - Visão Holística - A visão hollstica é a visão de mundo que contempla o estado de 
totalidade, integração, inter-relação e interdependência de todos os fenômenos, ta.is como os 
flsicos, biológicos. sociais. econômicos, ambientais, culturais, psicológicos e espirituais; 

IV - Qualidade de vida - Conjunto das condições harmônicas de vida, considerando os 
aspectos individuais. coletivos e ambientalmente integ.rados; 

V - Educação Formal - A Educação Formal caracteriza-se por ser estruturada e desenvolvida 
em instituições próprias como escolas da educação básica e instituições de ensino; 

VI - Educaçll.o nll.o Formal - A Educação nilo Formal pode ser definida como qualquer 
iniciativa educacional organizada e sisternâtica, que se realiza fora do sistema formal de 
ensino; 

VII - Diplomático - Método de trabalho utilizado nas conferencins. no quo.l as resoluções 
decorrem da busca pacifica na solução dos conflitos socioambientais; 

VlD - Interativa - Abordagem interpessoal baseada na construção coletiva do conhecimento 
e numa liderança compartilhada, apoio mútuo, troca afetiva. diàlogo, coesão e inclusão social. 

CAPÍTULO ID- DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 6° - São prioclpios básicos da educação: 

I - O enfoque humanista, hollstico, democrático e interativo; 

II - A concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a Interdependência entre 
o meio natural, o socioeconõmico e o natural, sob o enfoque da sustentabilidade; 

m - O pluralismo de ideias e concepções pedagógicas transdisciplinares, que propiciem q.. 
surgimento de novos paradigmas; 

IV - A vinculação entre a ética. a educação, o trabalho, as práticas sociais e o meio ambiente; 

V- A garantia da continuidade e pcrma.nencia do processo educativo; 

VI - A permanente avaliação critica do processo educativo; 

VIl - Abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais e globais; 

VIII - O reconhecimento e o respeito à pluralidade e diversidade individual e cultural. 

Art. 7" - São objetivos fundamentais da educação ambiental: 

I • O desenvolvimento da compreensão Integrada do meio ambiente, nas suas múltiplas e 
complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, políticos, psicológicos, sociais, 
econômicos, cienúficos, culturais e éticos; 

II - A garantia da democratização dos conteúdos e de acessibilidade e transparência das 
infonnações ambientais; 

m - O estimulo e o fortalecimento para o desenvolvimento e construção de uma consciência 
critica da problemática socioambiental; 

IV- O incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, na 
preservação do equilíbrio do meio ambiente, intendendo-se defesa da qualidade ambiental 
como valor inseparável do exercfcio da cidadania; 

V - O estímulo à cooperação entre as regiões do município de São Miguel do Tapuio do Piauí, 
com vistas à construção de sociedade ambientalmente equihbrada, fundada nos princípios da 
sustentld>ili.dade e ~nos con1;1:ito~ ecológicos; 

VI - O fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia; 

VII - O fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos a solidariedade e cultura de 
paz como fundamentos para o futuro da humanidade; 

VIII - A construção de visão geral sobre a temática ambiental, que propicie e complexa 
relação dinâmica de fatores como paisagem, biorna, clima, processos geológicos e ações 
antrópicas, considerando os aspectos socioeconômicos, pollticos, éticos e culturais; 

IX. - A. promoção do cl/.i.dado com a com.widl;lde de vi.dil. a Ú\.t.egri.<!.8.de dos <lCO~~istemas, a 
justiça econômica, a equidade social ética e de gênero, o diálogo para a convivência e a paz; 

X - A promoção dos conhecimentos de grupos sociais, que utiliz.am e preservam a. 
biodiversidade; 

XI - Promover práticas de conscientização sobre os direitos e bem estar dos animais, 
considerando a prevenção a redução e eliminação das causas de sofrimentos flsicos e men1ais. 
dos animais. 

CAPITULO I - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Art. 8' - A polltica municipal de educação ambiental envolve em sua. esfera. de ação, além de 
órgãos e identidade integrantes Sistema Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), as 
instituições públicas e privadas do sistema de ensino, órgãos públicos do estado, do municlpio 
e todas as secretarias municipais envolvendo conselhos municipais, os meios de comunicação 
e demais segmentos da sociedade. 

Art. 9° - As atividades vinculadas à Política Municipal de Educação Ambiental devem ser 
desenvolvidas na educação formal., por meio das seguintes Unhas de atuação inter
relacionadas: 

l.. 1' Oml/!.Çll;Q de (CÇU(SOS huml/-t\os; 

II. Desenvolvimento de estudos e pesquisas: 

m. Produção do material educativo; 

IV. Acompanhamento e avaliação; 

V. Desenvolvimento de Projeto Transdisciplinar de Educação Ambiental, com a anuência do 
corpo docente, coordenação e direção e deverá estar é disposição de todo o municlpio que 
solicite vista. 
§ 1 ° - Nas atividades vinculadas à Polltica Municipal de Educação Ambiental serão 
respeitados dos princlpios e objetivos fixados por esta lei. 

§ 2° - A formação dos recursos humanos voltar-se-á. para: 

L A Incorporação da dimensão ambiental durante a formação continuada dos educadores de 
todos os níveis de modalidades de ensino; 

II. A atualização de todos os profissionais em questões socioambientais; 

m. A preparação dos profissionais orientados para as atividades de gestão ambiental; 

TV. O atendimento da.s demao.das dos diveu;os segmentos da sociedade, o.o que diz respeito à. 
problemática ambiental. 

§ 3° - As ações dos estudos e pesquisas voltar-se-!o para: 

I. O desenvolvimento de instrumentos e metodologias incorporando a dimensão 
socioambiental de forma transdisciplinar nos diferentes níveis, de ensino, promovendo a 
participação das populações interessadas na formulação e ex:ecução de pesquisas na questão 
socioambiental; 

II. A difusão dos conhecimentos e das informações sobre a questão socioambiental; 
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m. A busca das alternativas curriculares e metodológicas de capacitação socioambiental; 

IV. O apoio a iniciativas e experiências locais e regionais com a produção do material 
educativo. 

CAl'ITULO ll - DAS DIRETIUZES DA POLiTICA AMBIENTAL 

Art. 10 - São diretrizes da Polltica Municipa.1 de Educação Ambiental: 

L Promover a participação de sociedade nos processos de educação ambiental; 

TI. Estimular as pa,:cerias entre os setores público e privado, as entidades de classe, meios de 
comunicação e demais segmentos da sociedade em projetos que promovam a melhoria da 
qualidade de vida da população; 

m Promover a inter-relação entre processos e tecnologias de informação e da comunicação, 
e as demais áreas do conhecimento, ampliando as habilidades e competencias, envolvendo as 
diversas lin,guagens e formas de expressão para a construção da cidadania; 

IV. Fomentar e viabilizar ações, educativas nas Unidades de Conservação parques e em outras 
áreas verdes destinadas à conservação ambiental, respeitando as potencialidades de cada àrea; 

V. Promover a Educação Ambiental em todos os nlveis de ensino e o engajamento da 
sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

VL Propor e oferecer instrumentos para a eficácia e efetividade desta lei; 

Vll. Promover a formação continuada, a instrumentaliz.ação e o treinamento de professores e 
doe educadores ambientais; 

VIII. Facilitar o acesso à informação do Inventário dos recursos naturais e culturais do 
Município; 

IX. Desenvolver ações articuladas com cidades integrantes da região de São Miguel dô! 
Tapuio do Piauí com os governos estadual e federal, visando equacionar e buscar solução de 
problemas de interesse comum no quesito educação ambiental , 

CAPITULO W - DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENSINO FORMAL 

Art. 11 - Entende-se por Educação Ambiental no ensino formal, desenvolvida no âmbito dos 
currículos das instituições escolares púb.licas e privada englobando: 

I. Educação básica: infantil, fundamental e médio; 

II. Educação Especial; 

m Educação Superior; 

IV. Educação Profissional; 

V. Educação de jovens e adultos. 

Art. 12 - A educação ambiental será desenvolvida como uma prática educativa integrada, 
coDtinua e pe:rmanente cm todos os níveis e modalidades do ensino furmal. 

1 1 º A Educação Ambiental nlo deve ser implantada como uma disciplina especifica no 
currículo escolar. 

Art. 13 - A dimensllo socioambiental deve coDStar nos currlculos de formação dos 
professoies, em todos os níveis e em todas as disciplinas. 

1 1 • - Os professores em atividade devem receber fonnaçlo complementar na sua érea de 
atuaçlo, com propósito de uende:rem adequadamente ao cumprimento dos princlpios e 
dirctriz,cs da Politica Municipal de Educação ambiental. 

1 2° - A direçllo e coordenaçllo das iDstilUições de ensino dcverlo dar ci!ru:ia ao corpo 
docente sobre a lei,. a cada ano letivo, no planejamento, incentiVlllldo a elaboração dos 
projetos politicos pedagógicos tnmsdisciplinares. 

Art. 14 - A automaçlo e a supervisão do funcionamento das instituições de ensino e dos SCW1 

cur.,os, nas redes públicas e privadas. obscrvatlo o =primemo do disposto nos Artigos 12 e 
13 desta Lei. 

CAl'ITULO IV - DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO ENSINO NÃO FORMAL 

Art. 15 - No desenvolvimento da Educação Ambiental nlo formal, o poder público, em nível,. 
municipe.1 incentivará: 

L A difusão, através dos meios de comunicação, de programas educativos e das informaç&s 
acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

II. A participação das escolas, universidades. organizações governamentais e nlo 
governamentais na formulação e execução e atividades da Edua,çlo Ambiental nlo formal; 

m. A participação das empresas públicas e privadas no deoieu.volvimcnto dos programas de 
Educaçlo Ambiental em parceria com escolas, universidades, org,mizações governamentais e 
nlo governamentais cooperativas e associaç&s legaimenlle constituldas; 

IV - O lrBbalho de sensibilização Junto à populaçlo. 

TITUW ID - DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA MUNICJPAL DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL 

Art. 16 - A Política Municipal de Educação Ambiental será executada por instituições 
públicas e privadas do sistema de ensino, e órgãos públicos do Município envolvendo 
Conselhos Municipais, entidades de classe, os meios de comunicação e demais segmentos da 
sociedade. 

Art. 17 - Como parte de um processo educativo amplo, a Educação Ambiental se realizará 
pela contribuição de várias instituições, na forma desta Lei, incumbindo: 

L Ao Poder Público, promover a Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e dos 
órgãos da administração pública, bem como o engajamento da sociedade nas questões 
socioambientais; 

II. As instituições educativas, promover a Educação Ambiental de maneira integrada aos 
projetos e programas curriculares que desenvolvem; 

III. Aos Conselhos Municipais, promover o engajamento da sociedade nas ações da Educação 
Ambiental, bem como através de suas deliberações; 

IV. As empresas e entidades de classe, promover os programas destinados aos profissionais 
para incorporar o conceito da sustentabilidade ao ambiente de trabalho, nos processos: 
produtivos e na logística reserva; 

V. Aos órgãos de comunicação, públicos e privados, promover a Educação Ambiental através 
das diversas mídias. 

Art. 18 - Para a consecução da Política Municipal de Educação Ambiental serão os seguintes 
instrumentos de gestão: 

L Plano Municipal de Educação Ambiental; 

II. Capacitação de recursos humanos; 

m. Desenvolvimento de estudo e pesquisas; 

IV. Produção e divulgação de material educativo; 

V. Inventário e diagnóstico das ações; 

VL Acompanhamento e avaliação, por meio de indicadores; 

VII. Mecanismos de incentivos; 

vm. Fontes de financiamento; 

IX. Parcerias. 
§ 10. - Os programas, projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educação Ambiental 
serão financiados por recursos da Secretaria Municipal de Educação em parceria com a 
Secretaria de Meio Ambiente, Cultura e Turismo quando se relacionarem com ensino público 
municipal. 

§ 2° - Os programas, projetos e ações constantes do Plano Municipal de Educação Ambiental 
serão financiados pelos recursos do erário municipal, através do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente e de outras fontes de financiamentos, quando se relacionarem com outras ações de 
cunho ambiental. 

Art. l9 - A c;lc;lçã.o d,o~ planos <: pro~ro..M, pm fius de l!.lQ<;a.ção dos recu.rsos públicos 
vinculados à Polltica Municipal de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em 
conta os seguintes critérios: 

I. Conformidade com princípios, objetivos e diretrizes desta Lei; 

IL Prioridade aos órgãos integrantes da Secretaria Municipal de Educação; 

III. Economicidade medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar, a qualidade 
do processo educacional e o retomo social propiciado pelo plano ou programa proposto. 

§ 1 ° - Na eleição que se refere o caput deste artigo devem ser contempladas de forma 
equitativa: Planos, programas e projetos dos diferentes distritos do munic!pio e Região de São 
Miguel do Tapuio do Piauí; 

§ 2º - A legislação orçamentária, tributária e ambiental deverá incorporar as diretrizes e 
prioridades contidas nesta Lei; 

§ 3° - Uma parte dos recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente serão destinados 
prioritariamente para a Educação Ambiental não formal, sem prejuízo da dotação 
orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 20 - Os planos, programas e ações devem identificar os problemas ambientais do 
Município em relação a: 

L Áreas verdes nas escolas e na região; 

n. Conb.ecimeato e combiite ;\ poluição em todas as s11as formas (at, solo, água, 
eletromagnética); 

m. Grau de inclusão e exclusão social; 

IV. Proteção dos bens ambientais (solo, subsolo, fauna, flora. ar e água); 

V. Políticas de Urbanização da cidade e da região; 
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VI. Avaliar ações ambientais propostas pelos movimentos em defesa do meio ambiente, em 
especial as previstas na Agenda 2030; 

vn. Ações relacionadas à reciclagem de residuos; 

VDL Proteçllo das águas e medidas pam o combate à escassez hldrica; 

IX. Sens ibjlização. aos modelo._~ de consumo e pa.drllo.civiliza.tório da sociedade; 

X. Outras questões ou fatores ambientais. 

Art. 21 - Os progra.m~ de assistência técnica e financeira relativas a meio ambiente e 
educação, cm nível municipal, devem alocar recursos ds ações de E ducaçtlo Ambiental. 

TITULO IV - DAS DISPOSIÇÕES TRANSrt"ÓRlAS E FrNAJS 

Art. 22 - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no praz.o de 30 dias. 

A,t. 23- Esta Let entra em vigor na data do sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUJO, ESTADO DO 
PIAUÍ. aos dias 05 de de,._.embro de 2019. 

l 

.JOSÉ LINCOLN~ MATOS 
Prefeito M/icipal 

CAMAtu,,.r1u_.i~ . u C S. ~ 1GtJi.:.L 00 fAJ>U't(,i~ rr- , 
EXPEDIENTE APREC1ADO NA SESS/1O 
D OROINÀRIA @ E xr.. wm.iaJ'l 
ORIGE M: .''f~~-.'J!l'.~.e/;;;,;;;r:, 

VOTAÇAO : _,y._..;=,.,·e,a.,= :......--
VOTOS AFAVOR.QL VOTOSCONTAA.m2.... 

~ APROVAOO(A I O REJEITAOO(A) 

~-8-~.:~#---·-·-" 
CÃUARMl \.11-.vc. .:>,wAl.w~ ... .., 1N'u1v<1 

EXPEDIENTE APREC1AOO NA SESSÃO 
D Cl!llllMÃRIA 0 t xt u 4-9 ,g1 JOl'! 
OR1GEM,.~'l!l.!/,,,;~.- - ,.,..-••••., 

VOTAÇÃO· 1J..; .,o.., -
YOTOSW,VOR..Q.i.. VOTOSCOlflRA...º2.. >= 

~/PROVA00iA~ 0 ~~-mT-~~0-(.A I " 

- --~ .• POLEGISLATIVO -ijr~~ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUlO-PI 
Av. Dinha Araglio "300- Ctntro- Siio Miguel do Tapuio • PI 

CNPJ N' 05.864.638/0001-94. - CEP 64330-000 
Telefone 86 3249-1789 

COMISSÃO DE LF,GISLATIVA, .RJSTICA RF.DACÃO FJNAL 
AUIOR: Prddtura Municipal de Slo Miguel do 'l'apui9-pf 
RELA TORA: Vereadora Ant3nia Soarg dç. Sotua RihtilY 

PARACER AO PROJETO DE LEI Nº 04212019, de autoria do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei Nº 042/2019 que " dispõe sobre a PoUtica de Educação 
Ambiental no Municlpio de São Miguel do Tapuio" ~ 

RELATÓRIO 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Tapuio-PI, através do Excelentíssimo 
Senhor J~ Lincoln Sobml Ma.tos, repre::ie.otantt les,a.J. do Poder Executivo, apresentou o 
Projeto de Lei 042n0 l9 que dispõe sobre a PoUtica de Educ:-a.çlo Ambiental no 
Município de São Miguel do Topuio" 

No mérito, o Projeto de Lei observa as Leis Fedcntl, E$t!.dual e Municipal, nomu\$ 
e resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente. disciplínado.ru do objeto cm tcl~ 
obedecendo a Técnica l...egislativB.i, Juridicamente legal e obedece: as regrn.s grmnaticais. 

VOTO 

Face ao expo$to, VOTO pelo :$UO. APROVAÇÃO, assim.sendo. os demais membros d~ 
Com.issã.o acompanham o voto dC$$0. Rela.teria. 

c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 
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SALA DAS SESSÕES TÉCNICAS DA CÂMARA MUNICIPAL, 30 DE DEZEMBRO 
DE 2019. 

~ 

PR!Ht 1nHA. MUHICl , At. D ~ 

SÃO MIGIEL DO TAPUIO 
l!l, Ell O A HO l S A ("., fMH 

Vereadora Toinha Secretária 
Relatora/ Presidente da Comissão 

Vereador Hélder Lima Nogueira 
Membro 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEJllJRA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça, Cel, Ma,-1 Evaristo de Paiva, 92-Balrro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/000Hl3, Tel/Fax-(86) 324~1333 

PROJETO DE LEI N" 043/2019 
São Miguel do Tapuio - PI. OS de de=nbro de 2019. 

Dispõe som uso e 1111111Cjo adequado do solo 
e dos recursos hídricos, estabelecendo 
t6cnic:as apropriadas de plantio e dá outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO, ESTADO DO PIAUI, faz 
saber que a Câmara Municipal de São Miguel do Tapui~PI aprovou e ele sancionou a 
seguinte Lei: 

rtruuwI 
DA POLÍfICA MUNNICIPAL DE RECURSOS BÍDillCOS 

CAPITULOI 

DOS FUNDAMENTOS 

Art. 1 º A Poll1ica Municipal de Recursos Hldricos baseia-se nos seguintes fimdamcntos: 

1-a égua é wn bem de domioio público; 

II- a água é wn recurso natural limitado, dotado de valor econômico; 

m - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo hwnano 
dessendentaçlo dos animais; 

IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso ma11iplo das águas; 

V - a gestão dos recursos hídricos deve ser dc3central.izad e comar com a participação do 
Poder Público, dos usuários e das comunidades. 

CAPÍTULO li 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2° São objetivos da Poll1ica Municipal de Recursos Hldricos: • 

I - assegurar a atual e as futuras gerações a necessária disponibilidade de água. em padrl!es de 
qualidade adequados aos respectivos usos; 

II - a utilizaçlo racional e integrada dos recursos hídricos, com vistas ao desenvolvimento 
sustentável; 
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m - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou 
decommtes do uso inadequado dos recun;os mrturais; 

IV - incentivar e promover a captação, a preservação e o aproveitamento de águas pluviais. 

CAPÍTULOill 

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO 

Art. 3° Constituem diretrius gerais de ação para implementação da Polltica Municipal de 
Recursos Hldricos: 

a gestão sistemática dos recursos hfdricos, sem dissociação dos aspectos de quantidade e 
qualidade; 

II - a adequação da gestão de recun;os hídricos às diversidades flsicas, bióticas, econômicas e 
sociais de todo o Município; 

m - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental, respeitando as 
disposições previstas nas leis especificas; 

IV - a articulação da gestão de recun;os hídricos com a do uso do solo; 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

Art. 4° São instrumentos da PoUtica Municipal de Recursos Hldricos: 

I - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da ãgua; 

II - os Planos de Recursos Hldricos; 

m - a outorgll dos direitos de uso de recwsos hídricos; 

IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos, devidamente respaldada: 

a) no reconhecimento da água como um bem público de valor econômico, dando ao 
usuário uma indicação de seu real valor; 

b) no incentivo ao uso racional e sustentável da ãgua; 
c) na obtenção de recursos financeiros para o financiamento dos programas e 

intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos e de saneamento; 
d) na distribuição do custo socioambiental pelo uso degradante e indiscriminado da ãgua; 
e) na utilização da cobrança da cobrança como um instrumento de planejamento, gestão 

integrada e descentralizada do uso da água e seus conflitos. 

SEÇÃOI 

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 5° Os planos de Recursos Hldricos são planos diretores que visam a fundamentar e 
orientar a implementação da Polltica Municipal de Recursos Hídricos e o gerenciamento dos 
recursos hfdricos. 

Art_ 6º Os planos de Recun10s Hldrico• são planos de longo prazo, com horizonte de 
planejamento compatlvel com o pe,1odo de implan!ação de seus programas e projetos, e terl1o 
o seguinte conteúdo múúmo: 

I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos; 

II - anâlise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de atividades produtivas 
e de modificações dos padrões de ocupação do solo; 

IJJ - balanço entre disponibilidades e demandas futwas do• recursos hfdricos, em quantidade 
e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; 

IV - metas de racionalização de uso. aumento da quantidade e melhoria da qualidade dos 
recursos hídricos disponíveis; 

V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a serem 
implaotados. para o atendimento das metas previstas; 

VI - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hldricos; 

VlI- diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso de recursos hídricos; 

VIII - propostas para a criação de éreas sujeitas a restrição de uso. com vistas ã. proteção dos 
recursos hfdricos. 

SEÇÃO il 

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS 
USOS PREPONDERANTES DA ÁGUA. 

Art. 7° O enquadnunento dos corpos de água em classes, segundo os usos preponderantes da 
água, visa: 

I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que forem 
destinadas; 

II - diminuir os custos de combate à poluição das águas. mediante ações preventivas 
permanentes. 

A,t_ 8° O Municlpio de São Miguel do Tapuio devera observar a classificação dos corpos de 
âgua estabelecida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) na Resolução 
35712005. 

·sEÇAom 

DA OUTORGA DE DJ.RE.ITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 9° O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como objetivos 
assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo exercício dos 
direitos de acesso à água. 

An. 1 O Estio sujeitos à outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos de recursos 
hídricos: 

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para consumo 
final , inch1.~ive aha.<rtecimento público, ou insumo de proce.~so produtivo; 

II - extração de água do equillbrio subterrâneo para consumo final ou insumo de processo 
produtivo; 

m- lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos lfquidos ou gasosos, tratados 
ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final ; 

IV - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água existente em um 
corpo de água. 

Art. 11 Independem de outorga pelo Poder Póblico, conforme definido em regulamento: 

I - o uso de recursos hídricos para a satisiilção das necessidades de pequenos núcleos 
populacionais, distribuldos no meio rural; 

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes; 

m- as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes. 

§ 1° A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica 
estarão subordinadas às disposições do Plano Municipal de Recursos Hldricos, ressaltada a 
necessidade de realização do respectivo estudo de impacto ambiental; .. 

§2° Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos Planos de 
Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver enquadrado, 
bem como a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o caso; 

§3º A outorga de uso dos recursos deverá preservar o uso múltiplo destes; 

§4º A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade municipal competente. 

Art. 12 A outorga de 'direi to de uso de recursos bJdricos pode.rã ser suspensa, parcial ow 
totalmente, em definitivo ou por prazo detenninado, nas seguintes circunstílncias: 

I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga; 

ll - ausência de uso por três anos consecutivos; 

Ili - necessidade permanente de água para atender a situações de calamidade, inclusive as 
decorrentes de condições climáticas adversas; 

IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental; 

V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os quais não se 
disponha de fontes alternativas; 

VI - necessidade de serem mantidas as características do corpo de água. 

Art. 13 Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo não excedente 
a vinte e cinco anos, podendo ser renovada a critério da Administração Pública e medfante 
prévio requerimento do interessado. 

Art. 14 A outorga não implica a alienação parcial da.s águas, ma.s o .simples direito de .seu u.so. 

SEÇÃO IV 

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 15 A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva: 

I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de seu real valor; 

II - incentivar a racionalização do uso da água; 

ID - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 
contemplados nos planos de recursos hídricos. 

Art. 16 Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga. 

Art. 17 Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos devem ser 
observados, dentre outros: 

1- nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime de variação; 

II - nos lançamentos de esgotos e demais reslduos Uquidos ou gasosos, o volume lançado, seu 1 
regime de variação e as caracteristicas flsico--qulmicas, biológicas e de toxidade do nfluente. """' 

Art. 18 O valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hidricos serão aplicados 
prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão utilizadns: 

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos de 
Recursos Hídricos; 

Il - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos e entidades 
integrante:., do Sistema Municipal de 'Recursos Hldricos. 

§ 1 ª A aplicação nas d~spesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e meio por 
cento do total arrecadado; 
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§ 2° Os valores previstos no caput deste artigo serão destinados ao Fundo Municipal de Meio 
Ambiente. 

CAPÍTULO V 

ASAÇ0ESDOPODERPÚBLICO 

Art. 19 Na implementação da PoHtica Municipal de Recursos Hídricos, o Município de São 
Miguel do Tapuio irá: 

I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do Sistema 
Municipal de Recursos Hldricos; 

II - outorgar, regulamentar e fiscalizar os direitos de uso dos recursos Wdricos; 

III - realizar o controle técnico das obras de oferta Wdrica; 

IV - coletar e gerir as informações pertinentes ao gerenciamento dos recursos hídricos no 
Mun.iclpio; 

V - promover a integraçllo da gestão de recursos hidricos com a gestllo ambiental; 

VI - adequar a polltica municipal de saneamento básico, de uso, ocupação a conservação do 
solo e de meio ambiente com as políticas Estadual e Nacional de recursos hldricos. 

Art. 20 Fica criado o Sistema Municipal de Recursos Hídricos, com os seguintes objetivos: 

I - coordenar a gestão integrada das águas; 

II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos hldricos; 

III - implementar n Políticas Municipal de Recursos Hldricos, em adequação às políticas 
Estadual e Nacional; 

1V - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos recursos hídricos; J 
V - promover a cobrança pelo u.so de recursos hídricos; 

VI - coletar, tratar, arm=ar e recuperar informações sobre recursos hldricos e fatores 
intervenientes em sua gestão, tudo isso da forma descen.tralizada, garantindo o acesso dessas 
informações à toda a sociedade; 

Parágrafo único: Para os fins do disposto no inciso VI deste artigo, o Município de São 
Miguel do Tapuio devera: 

a) reunir. dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação qualitativa 
e quantitativa dos recursos hídricos no Munícipio; 

b) atualizar permanentemente as informações sobro disponibi lidade e demanda de 
recursos hldricos cm todo o tcnitório Mun.icipal ; 

e) fornecer subsidias para a elaboração dos Planos de Recursos Hfdricos. 

CAPÍTULO D 

DO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUAS OBRIGAÇ0ES 
QUANTO AO MANEJ'O DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 2 1 Compete ao Conselho Municipal de Meio Ambiente: 

I - promover a adequação do planejamento de recursos hldricos com os planejamentos 
regional. estadual e dos setores usuários; 

II - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos bldricos e à PoUtica 
Mun.icipal de Recursos Hldricos; 

m - estabelecer diretrizes complementares para implementaç!lo da PolJtica Municipal de 
Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema Municipal de 
Recursos Hldricos; 

IV - acompanhar a execuç!lo do Pl11Do Municipal de Recursos HJdricos e determinar as 
providências necessárias ao cwnprimento de suas metas; 

V - acompanhar a execução e aprovar o Plano Municipal de Recursos Hídricos, assim como 
determinar as l?rovidências necessó.rias ao cumprimento de suas metas; 

VI - estabelecer critérios gerais para outorga de direitos de uso de recursos hldricos e para a 
cobrança por seu uso. 

Art. 22 Em relação às bacias hidrográfica, o Conselho Mun.icipal de Meio Ambiente terá 
como área de atuação: 

I - a totalidade d,: uma bacia hidrográfica; 

II - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas. 

Arl 23 Competirá ao Conselho. no âmbito de sua área de atuação: 

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das 
entidades intervenientes; 

Il - arbitrar os conflitos relacionados aos recursos Wdricos, delimitadas internamente a. 
primeira e segunda instâncias adrninjstrativas; 

III - aprovar o Plano de Recursos Hfdricos da bacia; 

IV - acompanhar a execução do Plan.o de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 
providências necessárias ao curoprlmento de suas metas; 

V - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hldricos e sugerir os valores 
a serem cobrados; 

VI - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse 
comum ou coletivo. 

CAPÍTULOill 

DAS ATRIBillÇÕES DA SECRETARIA MUNJC[PAL DE MEIO AMBIENTE NA 
GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 24 Na gestão de recursos hídricos, compete à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
Cultura e Turismo: 

l - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Municipal de Meio 
Ambiente; 

II - coordenar a elaboração do Plano Municipal de RecUJSOS Hídricos e encaminhá-lo à 
aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

m - instruir os expedientes provenientes do Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

IV - elaborar seu programo. de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual, bem como 
submetê-los à aprovação do Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

CAPíTI.JLoIV 

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS 

Art. 25 São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos hídricos: 

1- consórcios e associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos; 

II - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de recursos hídricos; 

Ill - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e 
coletivos da sociedade; 

IV - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente. 

Art. 26 Para integrar o Sistema Municipal de Recursos Hídricos, as organizações civis de 
recursos hídricos devem ser legalmente constituídas. 

TÍTULOID 

DASINFRAÇÕESE PE ALIDADES 

Art. 27 Coostitui infraçil.o das normas de utilização de recursos hídricos superficiais ou 
subterrâneos: 

1- derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de 
direito de uso; 

Il - iniciar a implantação ou implan1ar empreendimento relacionado com a derivação ou a 
utilização de iecursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações no 
regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades 
competentes; 

m - utilizar-se dos recursos hídricos ou execu1ar obras ou serviços relacionados com ~ 
mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorp; 

IV - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida autoriução; 

V - fixar dunas, taludes e escarpas naturais ou artificiais; 

VI - evitar a prática de queimadas, tolerando-as, somente, quando amparadas por lei 
especifica; 

VII - evitar o desmatamento da áreas improprias para exploração agro-silvo-pastorial e 
promover a possível vegetação permanente nessas áreas, caso estejam desmatadas; 

VIlI - adequar a locação, construção e manutenção de barragens, estradas, carreadores, 
caminhos, canais de irrigação e prados escoadouros aos princípios conservacionistas. 

Parágrafo único - Nos loteamentos destinados ao uso agro-silvo-pastoril em planos de 
colonização, redivisão ou reforma agrária, deverão ser obedecidos um planejamento de uso 
escoamento que possibilitem a implantação de plano integrado de conservação do solo a nível 
de bacias, que sejam pequenas, médias ou grandes. 

Art. 33 Ao Poder Público Municipal compete: 

I - atuar em conformidade com a politica do uso racional do solo agrícola; 

II - respeitar as disciplinas Estadual e Federal sobre a ocupação e uso do solo agrícola; 

m - adotar e difundir métodos tecnológicos que visem o melhor aproveitamento do solo 
agrlcola e o aumento da produtividade; 

IV - exigir planos mlnimos e simples, técnicos e exequlveis de conservação do solo e da água 
para todas as propriedades agrlcolas do Município e da iniciativa privada em exploração no 
meio rural; -

V - avaliar a cada 5(cinco) anos a eficieitcia agronômica, recomendando as compensações 
n~as para sua atualização tecnológicas, bem como pesquisas e utilizaçl!o de máquinas e 
implementos adequados ao boro uso de manejo de solo agrícola; 

VT - disciplinar a utilização de quaisquer produtos qufmicos, flsicos ou biológicos que 
prejudiquem o cquillbrio ecológico do solo agrícola ou interfiram na qualidade natural da 
água; 

VII - atuar, em harmonia com os governos federal e estaduais, nas ações pertinentes à. 
permanente conservação do solo e da água; 
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VIIl - preconizar, em conjunto com o Poder Público Estadual e em função das peculiaridades 
locais, o emprego de normas conservacionistas especiais que atendam condições excepcionais 
de manejo do solo agrícola e da água. incluindo-se. neste caso. os problemas relacionados 
com a erosão em áreas urbanas e suburbanas; 

IX - promover, em conjunto com os poderes públicos estaduais e federais, às suas expensas, a 
recuperação de áreas que julgar conveniente, quer pertençam ao poder público ou a 
particulares, desde que comprovado o indispensável interesse social ou de segurança pública; 

X - fiscalizar e fazer cumprir as disposições da presente Lei , 

Art. 34 T odas as propriedades agrlcolas, públicas ou privadas, ficam obrigadas a receber as 
águas de escoamento das estradas, desde que tecnicamente conduzidas, podendo atravessar 
tantas quanta.e. forem outra.e;. propriedade.ir:;; a juqnte> até que el!::sa..c; água.e;, Fõejan, moderadamente. 
absorvidas pelas terras ou seu excesso despejado em manancial receptor natural. 

Parágrafo único: Nilo haverá, em hipótese alguma, indenização pela área ocupada., pelos 
canais de escoamento do prado escoadouro revestido especialmente para esse fim. 

Art. 35 As entidades públicas e privadas que utilizam o solo ou subsolo em áreas rurais só 
poderão continuar sua exploração ou funcionamento desde que se comprometam. através de 
planos quinquenais, a demonstrar sua capacidade de explorá-Ias convenientemente, 
obrigando-se a recompor a área já explorada com sistematização, viabilizando-se a vestimenta 
vegetal e prática conservacionistas que evitem desmoronamento, erosão, assoreamento, 
contaminação, rejeitos, depósitos e outros danos, sob pena de responsabilidade civil e penal 
pela inobservância destas normas. 

Art. 36 Na admissão de engenheiros agrônomos, a Secretaria de Meio Ambiente deverá 
obrigatoriamente incluir testes de conhecimentos mlnimos necessários para que os contratos 
tenham condições de orientar todo~ O!i: intere.~c;ado~ nn cumprimento de.(;;ta. Lei . 

Art. 37 Para os fins de aplicação desta Lei, qualquer interessado em condições de colaborar 
gratuitamente ou por dever do oficio com os poderes públicos terá acesso preferencial aos 
órgãos de informações. experimentação. educação e pesquisa do Municlpio, relacionado com 
essa área de trabalho. 

Att. 38 Toda pessoa tlsica ou jurídica que de alguma forma contribui para o cwnprimento 
desta Lei será considerada prestadora de relevantes serviços e, a critérios das Secretarias de 
E ducação e de Meio Ambiente, aqueles que especialmente se destacarem farão jus a um 
certificado comprobatório de sua participação. 

Parágrafo Único - Os portadores do certificado comprobatório a que se refere este artigo terão 
seus nomes publicados no Diário Oficial do Município (DOM). podendo ainda. pleitear as 
seguintes vantagens: 

I - prioridade no atendimento por parte dos institutos de pesquisa em educação e 
experi.tnentação dos serviços do Município no que concerne aos problemas agro-silvo
pastoris; 

II - prioridade para instalação em áreas de sua prioridade, de campos oficiais de 
demonstração e produção de mudas, sementes e produtos bort:ifruligranjeiros; 

m - prioridade para receber, gratuitamente, dos ~• ofiCÍIIA projetos que se destinam à: 

a) eletrificação rural; 
b) orientação no controle de poluiçlo rural. 

Art. 39 As disposiç&s constantes nesta Lei se tomarlo de cwnprimento obrigatório a partir da 
data de sua promulgaçllo, sujeitando-se os inliato= às penal.idades a seguir enunoiadas. 
independentemen daquelas já previstas em legislação especifica: 

I - publicação no Di!rio Oficial dos Municipios dos nomes dos proprietários e de sua 
respectivas propriedades que desrespeitaram as presentes normas; 

II - autorização para que o município realim o• scrv;c;o• mlnimos indispensáveis à 
conservação do solo, debitando-se do proprietário os custos dos serviços executados; 

III - expropriação pelo Municipio de pote ou de toda a propriedade para fins de beneficio 
público. 

§ 1 ° As penalidades acima n::lmidas incidirão sobn:: os auto= sejam eles anendatários.. 
pan:eiros, posseiros, gerentes, técnico responsável, administrlldon::s, direton:s, promitentes
compradores ou proprietários de 1irca agro-silvo-putori1. ainda que J>1111icadas por prepostoS 
ou subordinados e no inten::sse dos preponentes ou superiores hierárquicos. 

§ 2° O servidor ou fuucionário da Administração Dúeta. ou Indireta do Municlpio incumbido 
da fucalizaçllo, orieotaçlo e cumprimento desta Lei serà n::sponsabilizado 
administrativa.mente, civil e penalmente por. sua omisslo, desidia ou &.vorecimento illcito. 

Ar!. 40 Fica o Municfpio de Silo Miguel do Tapuio, com orientaç!o da Secrdaria de Meio 
Ambiente, autorizado a financiar todo e qualquer projeto agro-silvo-putoril elaborado por 
empresas especlaliz.adas. engenheiros agr6nomos e técnicos 118(icolas, visando à prática do 
uso e conservação do solo 118(icola no Municipio. 

Parigrafo único - A coocessllo dos financiamentos remidos no caput ocom:rá a critério da 
Administraçlo Pública Municipal. em consonllncia ao principio da supremacia do interesse 
público. 

TÍTULO V 

DA POÚTICA AGRICOLA 

Ar!. 41 A polftica 118(icola fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

1- a atividade agrícola compr=nde processos &icos, químicos e biológicos, onde os recunos 
nalurllis envolvi dos devem ser utilh:ados e gerenciados, subordinando-se às normas e 
princfpios de inten::sse público, de foana que seja cumprida a função social econômica da 
propriedade; 

Il - o setor agrícola é constituldo por segmentos como: produção, insumos, agroindústria, 
comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente ás políticas públicas 
e às forças de mercado; 

IIl - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se dediquem, 
rentabilidade compativel com a de outros setores da economia; 

IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a tranquilidade 
social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 

V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à estrutura 
fundiária, condições climáticas, disponibilidade de infraestrutura, capacidade empresarial, 
nlveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo o 
acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, eletrificação, 
comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros beneflcios sociais. 

Art. 42 São objetivos da política agrícola municipal: 

1 - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômicas e social da 
agricultura; 

Il - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação dos 
recursos natu.rai s; 

m - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio no setor rural, 
visando a complementariedade de ações com a União e o Estado do Piaui, cabendo ao próprio 
Municlpio assumir sua responsabilidade na execução da política agrícola local, adequando os 
diversos instrumentos às suas necessidades e realidades; 

IV - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária. assegurando aos 
beneficiários o apoio á sua integração ao sistema produtivo; 

V - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrtcola pública e 
privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos làtores de produção internos; 

VI - possibilitar participação efetiva de todos os seguimentos atuantes no setor rural, na 
definição dos rumos da agricultura municipal; -.. 

VTT - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao pequeno 
prndutor e sua làmllia; 

Vlfi - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de produção; 

IX - promover a saúde animal e a sanidade vegetal; 

X - promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na agricultura; 

XI - assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e residuos de 
valor econômico; 

XII - promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a proteção destes 
em relação às práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas no Município; 

XIII - melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural; 

Art. 43 As ações e instrumentos de politica agrícola Municipal referem-se a: 

1- planejamento agrícola; 

TI - pesquisa agrlcola tecnológica; 

m - assistência técnica e extensão rural; 

IV - proteção do meio ambiente; 

V - defesa agropecuária; 

VI - informação agrícola; 

VII - produção, comercialização. abastecimento e armazenagem; 

Vlll - associativismo e cooperativismo; 

IX - formação profissional e educação rural; 

X - investimentos públicos e privados; 

XI - garantia da atividade agropecuária; 

XII - seguro agrícola; 

XIII - irrigação e drenagem; 

XIV - habitação rural; 

XV - eletrí.ficação rural; 

XVI - mecanização agr(cola; 

Parágrafo único. Os instrumentos de pol.ltica agrícola deverão orientar-se pelos planos 
plurianuais. 

TÍTIJLOVI 

DA PESQUISA AGRÍCOLA 

Art. 44 A pesquisa agrícola deverá: 

I - estar integrada à assistência técnica e extensão rural , aos produtores, comunidades e 
agroindústrias, devendo ser gerada ou adaptada a partir do conhecimento biológico da 
integração dos diversos ecossistemas, observando as corulições econômicas e culturais dos 
segmentos sociais do setor produtivo; 
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Il - dar prioridade ao melhoramento dos materiais gen~ticos produzidos pelo ambiente natural 
dos ecossistemas, objetivando o aumento de sua produtividade, preservando ao máximo a 
heterogeneidade genética; 

III - dar prioridade a geração e a adaptação de tecnologias agrlcolas destinadas ao 
desenvolvimento dos pequenos agricultores. enfatizando os alimentos básicos, equipamentos 
e implementos agócolas voltados para esse público; 

IV - observar as características regionais e gerar tecnologias voltadas para a sanidade animal 
e vegetal, respeitando a preservação da saúde e do meio ambiente. 

Art. 45 É autorizada a importação de material genético para a agricultura desde que não haja 
proibição legal. 

rtruLovn 
DA ASSISTENCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 

Art. 46 A assist!ncia Técnica e Extensão Rural buscarão viabilizar com o produtor rural , 
proprictârio ou nilo, suas fumilias e organizações, soluções adequadas a seus problemas de 
produção, gerência, beneficiamento, armazenamento, comercialização, industrialização, 
eletrificação, consumo, bem-estar e preservação do Meio Ambiente. 

Art. 4 7 O poder público Municipal manterá serviço oficial de assistência técnica e extensilo 
rural , sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, garantindo 
atendimento gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas. visando: 

J - difundir tecnologias necessárias para o aprimoramento da economia agr(cola, à 
conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

li - estimular e apoiar a participação e organização da população rural, respeitando a 
organização da unidade familiar bem como as entidades de representação dos produtores 
rurais; 

III - identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa e produtores 
rorais; 

IV - disseminar informações conjunturais nas ârcas de produção agrícola, comcrcializaçllo, 
abastecimento e agroindústria. 

Art, 48 A ação de assistência técnica e extens!lo rura1 deverlio estar integradas à pesquisa 
agrícola. aos produtores rurais e suas entidades representatJvas e às comunidades rurai s; 

TÍTULO VIII 

DA PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE E DA CONSERVAÇÃO DOS RECURSOS 
ATURAIS 

Art. 49 O Poder Público Municipal deverá: 

I - integrar-se com as esferas Federal, E stadual e com as comunidades na preservação do 
meio ambiente e conservação dos recursos naturais; 

II- disciplinar o uso racional do sono, da água, da fauna e da flora; 

III - realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer critérios para o 
disciplinamento e o ordenamento da ocupaçiio espuciRI pelas diverSIIS atividades produtivas; 

IV - promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de desertificação; 

V - desenvolver programas de educação ambiental. a nlvel formal e informal, dirigidos à 
população; 

VI - fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

VII - coordenar programas de estimulo e incentivo à pICservação das nascentes dos cursos 
d'água e do meio ambiente, bem como aproveitamento de dejetos animais para conversão em 
fertilizantes; 

Parágrafo único. A físcali7.ação e o uso racional dos recursos naturais do meio ambiente sllo 
tambmi de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiàrios da reforma agrária 
e dos ocupantes temporários dos im.óveis rurais. 

Art.50 As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de planejamento de uso, da 
conservação e da recuperação dos recursos naturais, 

Art. SI A prestação de serviços e apUcação dos recursos pelo Municlpio em atividades 
agrícolas devem ter por premissa básica o uso teoniC81llente indicado, o manejo racioaal dos 
recursos naturais e a preservação do Meio Ambiente. 

TÍTULO IX 

DA PRODUÇÃO, DA COMERCIALIZAÇÃO, DO ABASTECIMENTO E DA 
ARMAZENAGEM 

Art. 52 O Municlpio buscará formas de assegurar o abastecimento do mercado interno, bem 
como de controlar os ~os dos produtos básicos, observando às peculiaridades das 
organizações associativas de pequenos e médios produtores e respeitando as regras de. 
mercado pautadas no principio da menor interferência na livre comercialização privada. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste artigo, o Municlpio deverá observar os
praws e procedimentos ~tecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir a, 

margem mínima do ganho real do produtor rural. assentada em custos de produção 
atualimdos e produtividades médias históricas. 

Art. 53 O Poder Público Municipal criará estlmulos para a melhoria das condições de 
armazenagem. processamento, embalagem e redução de perdas em nível de estabelecimento 
rural. inclusive comunitério. 

Art. 54 É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e 
classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor 
econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e à 
industrialização para o mercado interno e externo. 

Art. 55 É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacioaal de unidades annaz.enadoras 
de produtos agrícolas. 

TÍTULO X 

DO ASSOCIATIVISMO E DO COOPERTIVISMO 

Art. 56 O Municlpio apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem nas suas 
diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, coodomlnios e outras, através da: 

I - promoção de atividades relativas à motivação, organi:z;açao, legislaçao e educação 
associativista e cooperativista para o público do meio rum!; 

II - promoção de diversas formas de associativismo como alternativa e opção para ampliar a 
oferta de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador urbano; 

1ll - integração com os segmentos cooperativistas de produção, consumo, comercialização), 
crédito e de trabalho; 

IV - implantação de agroindustias; 

Parágrafo único. O apoio do poder público sera extensivo aos grupos indígenas, pescadores 
artesanais e àqueles que se dedicam 4s atividades de extrativismo vegetal não predatório. 

TiTIJLOXI 

DOS INVESTIMENTOS PÚBLICO S 

Art. 57 O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem estar social 
de comunidades rurais, compreendendo, entre outras: 

a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para projetos de irrigação. 
retificação de cursos de água e drenagens de áreas alagadiças; 

b) armazéns comunitários; 

c) mercados de produtor; 

d) estradas; 

e) escolas e postos de sa6de rurais; 

t) energia; 

g) comunicação; 

h) saneamento básico; 

i) lazer. 

TÍTULOXD 

DA IRRIGAÇÃO E DRENAGEM 

Art. 58 A política de irrigação e drenagem será executada em todo o território nacional, de 
acordo com a Constituição Federal, e com prioridade para áreas de comprovada aptidão para 
irrigação, árcas de refonna agréria ou de colonização e projetos públicos de irrigação; 

Art. 59 Compete ao Municlpio apoiar estudos para a extensão de obras de infraestrutura e 
outras refereotcs ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios perenizados ou 
vales irrigáveis com vistas a melhor e mais racional utillzaçllo das águas para irrigação. 

TÍTULOXIll 

DA ELETRIFICAÇÃO RURAL 

Art. 60 O Poder Público Municipal, incentivará, prioritariamente: 

I - atividades de eletrificação rural e cooperativas rurais, através de financiamento das 
instituições de or6dito oficiais, assistência técnica na implantação de projetos e tarifas de 
compra e venda de energia elétrica, compatlveis com os custos de prestação de SCIVi.ços; 

II - a construção de pequenas cenlraÍll hidroelétricas e termoelétricas de aproveitamento de 
resíduos agrícolas, que obj elivem a eletrificação rural por cooperativas rurais e outras formas 
associativas; 

m - os programas de florestamento enc::rgético e manejo florestal, em conformidade com a 
legislação ambiental, nas propriedades rurais; 

Art. 61 A3 empresas concessionárias de energia elétrica dewrlo promover a capacitação de 
mio-de-obra a ser empregada nas pequenas centrais referidas no ilK:oo ll do artigo anterior. 

TiTULO XIV 

DAMECANIZAÇÃO AGIÚCOLA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

67Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 02 de Janeiro de 2020 • Edição MMMCMLXXXII

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 
{ tJ §· _________________________________ _ 

e> ;:::=- ~ 

~ 
1•1tt•tllU1tA M \INI Çl l"Alt, 01 

SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
,t[,Pl:110 A HOS:.A C.ENIIE 

{~i 
l~-

unicef ' 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Petva, 92 - 8a lrro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001·93 0 T•Vf>X-(86) 3249-1333 

Art. 62 Compete ao Poder Público Municipal implementar wn conjunto de ações no âmbito 
da mecanização agrícola, para que, com recursos humanos, materiais e financeiros: 

I - incentive a fo.nnação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de prestaçi!o de 
serviços mecanizados à agricultura, diretamente aos produtores e através de associações ou 
cooperativas; 

Il - fortaleça a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e desenvolvimento na área 
de máquinas agrícolas assim como os serviços de extensão rural e treinamento em 
mecanização; 

m - aprimore os centos de ensaios e testes para o desenvolvimento de máquinas agrícolas; 

IV - divulgue e estimule as práticas de mecanização que promovam a conservação do solo e 
meio ambiente. 

TÍTULO XV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 63 É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso pelo prazo 
máximo de até vinte e cinco anos, sobre as fàixas de domfnio das rodovias federais, para fins 
exclusivos de implantação de reflorestamento. 

Paragrafo <mico. As concessões de que se trata este artigo deverão obedecer às normas 
especificas sobre a utilização de bens públicos e móveis, constantes na legislação pertinente. "'<: 

Art. 64 A partir do ano seguinte ao ano de promulgação desta lei, obriga-se o proprielário 
rural , quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Reserva Floresta Legal, pn,vista na 
Lei n• 4,771 , de 196S, com a nova redação dada pela Lei n• 7.803, de 1989, mediante o 
plantio, em cada ano, de pelo menos wn trinta avos da área total para complementar a referida 
Reserva Florestal Legal (RFL ) . 

Pan\grafo <mico. O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante 
normas que serllo aprovadas pelo órgão gestor da matéria. 

Art. 6S O solo deve ser respeitado como patrimônio rural do País. 

Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo poder público e pelos 
proprietários rurais. 

Art. 66 O Poder Público Municipal, através dos órgãos competentes, poderá conceder 
incentivos especiais ao proprietário rural que: 

1- preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade; 

ll - recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já devastadas de sua 
propriedade; 

m - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua propriedade, 
para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do órgão competente, federal ou 
estadual; 

IV - promover a substituição do sistema de pecuária extensivo pelo sistema de pecuária 
intensivo; 

V - adotar o sistema orgânico de produção agropecuária, nos termos da Lei n• 10.831 , de 23 
de de,.embro de 2003; 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, consideram-se incentivos: 

I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, bem como a cobenura do seguro 
agrícola concedidos pelo Poder Público. 

11 - a prioridade na concessão de benellcios associados a programas de infraestrutura rural, 
notadamente de energimção, irrigação, armllúnagem, telefonia e habitação. 

m - a preferencia na prestação de serviços oficiais de assistencia técnica e de fomento, 
através dos órgãos competentes; 

IV - o fomecim.ento de mudas de esptcies nativas e/ou ecologicamente adaptadas produzidas 
com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e 

V - o apoio técnico educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, conservação e 
recuperação ambien1al. 

Art. 67 Os consórcios e associações municipais de bacias ltidrogntiícas poderio receber 
delegação do Conselho Municipal de Recursos Hldricos. pro pmzo determinado, para o 
exerclcio de funções de competência das Agencias de Águas, enquanto estes organismos não 
estiverem constituldos. 

Art. 68 Sllo componente.~ do Mapa Hldrico do Municfpio, devendo ser prioritariamente 
preservados, bem como vedado sua exploraçllo para fios econômicos sem prévia outorga do 
Poder Público Municipal : 

I - Os riachos: 

l)DAZONA URBANA: 

a) Canto 

2) DA ZONA RURAL: 

a)Marrecas 

b) Capitão de Campos 

c)CasaNova 

d) Casa Nova I 

e) Morro da Arara 

f) Baixa da Areia 

g)Melancia 

h) Canela de Velho 

i) Cabaças 

j) Água Branca 

k) Macambira 

II - Os Rios 

l)DAZONA URBANA 

a) São Miguel 

2) DA ZONA RURAL 

a) Rio Silo Nicolau 

b) Rio Vitória 

ffi - Ospoços: 

1) DA ZONA URBANA: 

a) Colégio Agrícola 

b) Colégio José Carlos Pitombeira de Sousa 

e) Creche 

d) Lufs de Araújo Torres 

e) Matadouro Público 

f) Pé do Morro 

g) Praça Central 

h) Praça das Pedrinhas 

i) Santa Rita 

j) Unidade Escolar Manoel Evaristo de Paiva 

k) Unidade Escolar Novo Horizonte 

2) DA ZONA RURAL: 

a) Alto Alegn, 

b) Brejo da Onça 

e) Brejo dos Marianos 

d) Brejo Grande 

e) Caatingueiro 

f) Cabaceira. 

g) Cachoeira 

h) Cachoeira (Escola) 

i) Cacimba Nova. 

j) Chupeiro 

lc) Coqueiro I 

1) Coqueiro Il 

m) Curralinho 

:n) F o g o Azul 

o) J"ericó 

p)llha 

q) J"e:nipe.peiro 

r) J"e:ni.pa.pcíro de Ba.íx.o 

s) J"ua.zeiro 

u) Lages 

v) :t,.;íacambira 

vv) lv.lacambira ele Cixna 

x) ~to Escuro 

y) 1Vlato Gro sso 

z) 1Vlelancias 

aa) 1Vlorada Nova 

bb) 1Vlorro da J"urema 

cc) Olho D 'água dos 1Vlon.tes 

dd) Pa.lmeira. de Baixo 

ee) Pab:neira. de Baixo I 

ff) Palmeira de Cima I 

gg) Palrn.eira de Cima. Il 
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hh) Palmeira de Cimo m 
ii) Pastorc.ador 

jj) Pau Ferro 

kk) Riacho 

LI) Santana 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Pelve, 92-Salrro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001•93, T•Vf.,-(86) 3249-1333 

mm) Santo Antõnio dos Viola.'i 

nn) S!lo Nicola II 

oo) São Nicolau 

pp) SimpUcio 

qq) Sobrado 

rr) Tabocos 

ss) Tanque do .Funil 

tt)Titaras 

uu} Todos os Santos 

vv) Várzea Nova 

ww) Varzinha 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na da.ta de Sllã -pu.b li ca.ç.ão. 

Art. 70 Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D E SÃO MIGUEL DO TAPUIO, EST ADO DO 
PIAUÍ. nos dias 05 de dezembro de 2019. 
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_ POLEGIS_LATIVO ··--··-::.:·~--.. . 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO T~~ -;;;-.. 
Av. Dinha Araglo Nº 300- Centro-São Miguel do Tapuio - PI 

CNPJ Nº 05.864.638/0001-94. -CEP 64330-000 
Telefone 86 3249-1789 

COMISSÃO DE LEGISJ, ATJV A, .nJSTIÇA REDAÇÃO Fl AL 
AUTOR: P refe.iturá Municipal de sao M]ruel do Tapuio-PI 
RF.l.A,TQRA: Vt:rcadora Ant§nia §oarM de Sou a Ribeiro 

PARACER AO PROJETO DE LEI Nº 043/2019, de autoria do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei Nº 0043/2019 , que dispõe sobre uso e manejo adequado do 
solo e dos recursos hídricos. estabelecendo túnicas oproprindas de plantio e dá outras 
providências. 

RELATÓRIO 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Tnpuio-PI, através do Excelentíssimo 
Senhor José Lincoln Sobral Matos.. representante legal do Poder Executivo, apresen.tou 
Projeto de Lei Nº 0043/2019 • que dispõe sobre uso e manejo adequado do solo e dos 
recunos hídricos, estabelecendo técnicas aproprlsda.s de pi.ando e dá outras 
providi nc.ias. 

PARECER DO RELATOR 

No mérito, o Projeto de Lei observa as Leis Federal, Esladual e Municipal,. normElS 
e resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambjente, disciplino.doras do objeto~ •~la. 
obedecendo a T6coíca Legislativa, Juridicamente legal e obedece as regras gramatterus. 

VOTO 

Face ao exposto, VOTO pela sua APROVAÇÃO, assim sendo, os demais membros dessa 
Comissão acompanham o voto dessa Relataria. 

SALA DAS SESSÕES TÉCNICAS DA CÂMARA MUNICIPAL, 30 de dezembro de 
2019 

CÀ.lfARA MUN. OE S. MIGUEL 00 TAPU 10-,. 

EX PED IENTE APR ECIADO NA SESSÃO 

Vereadora Toinba Secretária 
Relatora/ Pr te da Comissão 

Ve aiva Júnior 

0 embro 

~¼~AI~ 
v7eaor Hélder Lima Nogueira 

Membro 
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----- 1 •• óni,, ""1;ÂMARAMUNICIJ'ALDESÂOMIGUELDOTAPUIO-PT 
Av. Dinha Aragio O 300- Centro• São Miguel do Tapuio - PI 

CNPJ N' 05.864.638/0001-94. - CEP 64330-000 
Telefone 86 3249-1789 

COMISSÃO DE LEGISLAilVA, .J STICA REDAÇÃO FINAL 
AUTOR: Pr<feitura Muoklpal de São Migael do Tapuio-Pl 
RKLATORA: Vel'CAdora Ao16nia s,,,...,. de Soma Ribeiro 

PARACER AO PROJETO DE LEI Nº 044/20191 de autoria do Poder 
Executivo 

Projeto de Lei Nº 044/2019 que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo 
Urbano no Município de SIio Miguel do Tapuio. 

RELATÓRJO 

O Prefeito Municipal de Silo Miguel do Tapuio-P~ através do Excelentíssimo 
Senhor José Lincoln Sobral Matos, representante legal do Poder Executivo, apresentou o 
Projeto de Lei 04412019 que dispõe sobre o Uso e Ocupação do Solo Urbano no 
Município de Sl!o Miguel do T apuio. 

PARECER DO RELATOR 

No mérito, o Projeto de Lei observa as Leis Federal, Estadual e Municipal, noll1lllS 
e resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente, disciplinadoras do objeto em tela, 
o~cendo a Técnica Legislativa, Juridicamente legal e o\llideoo as regras gramaticais. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


